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PREFEITURA DO MU NIClpI O DE AGUDOS

ESTADO DE SAO PAULO

DF . N.o _

-
LEI 11' 8 O 2 DE 6 DE RAIO DE 1970

" QAe cria. duas Escolas Pricárias Mistas l:unic! _

pat a",

FAÇO SAEER que a Câ.r::lara I ~unicipal de Agudos , Estado ·e.e são Paulo , de

creta e eu cancio~o e prcculgo n cebUinte Lei :
-

--
O lrin:I ClPAL DE A C U DaS ,

-

•

--

-
-

Artigo lQ - Ficam cri adas as seçuã.rrtes aeccr ce Primária s l:ist a a J.!uni

cfpaã a I

a)_ ESCOLA PPJ I.!AllIA /.!ISTA !.;u::rClPAL DA FAZEnDA SAllTA lSAllEL,

na Fazenda Santa I eebeâ , dêste l.:unicípio ; a ,

s ), ESCOLA PRn IlRIA In STA lTUl:rCIPAL DA FAZEIlDA SAllTA RITA DE

CÂSSIA, dêsto J.:uni o! p i o ..

Artigo 20 _ As de spesas que ooorrerem com a criaç;o e funcionamen to

das escolas referidas no arti go anter i or , cor r erão por conta da s verba s p

próprias do Orçamento vi eente •

Ar t i go 3l:l _ Revogadaa as disposições em contrÁrio , esta lei entrará

em vigor na data de sua pUblicação .

PREFEITURA i:L-::ICI P1LI, DE AGUDOS, em 6 de n:ai o de 1 970 .

Dr. 1.la r.o ol Lop e s
Prefeito Muni c i pal

Publicada e reGistrada na Secretarin da Pre f ei t u r a. Nun i c i pal

de Aeudon , ao s sei s de o alo de mi l novecentoo e s et en t a .

Jael BenjaJ!lin
SecretÁrio
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